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''AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIE

NAR a BEM MÓVEL QUE ESPECIFICA E DÃ aU

TRÁS PROVIDÊNCIAS ''

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Muni.ci.pal

de Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas abri.bui.ções

legais, faz saber que a Câmara Muni.ci.pal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei.:

ART. le - Fi.ca o Poder Executa.vo Munici.

pal, autora.zado a alienar uma

mãqui.na Estrusora de Gui.as e Sarjetas Mina-Pavor 5-].0, aci.amada

por motor diesel, acompanhada de rebaixamento de gui.a e sarjeta
adquirida da firma Jumari. Comercial Ltda. , através da Nota Fi.sca

fi0 732, em 26 . 02 . ].986.

+

ART. 20 - O va].or aufere.do com a ali,ena

ção, objeto do artigo supra

vesti.nar-se-ã ao abatimento na compra de uma nova maquina, desti-
nada a efetuar o me smo serviço.

ART. 3e - As despesas decorrentes com a

aprovação desta Lel, correrão
por conta de verbas prõpri.as/ consignadas no orçamento vigente

ART. 4e Esta Lei. entrara em vi.gor na
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data de sua publicação, levo

gados as di.sposlções em contra.rio.

Pre feito Munici.pal-
DIAS DE

Regâstrada e publicada na Secretaria da

Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra.
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